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PORTARIA Nº 20/PROGRAD/UFFS/2020

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
– UFFS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 565/GR/UFFS/2016, resolve:

Art.  1º INSTITUIR  a  Comissão  Multidisciplinar  de  Avaliadores  dos  subprojetos  para  o
Programa  de  Residência  Pedagógica  –  RP/UFFS,  submetidos  ao  Edital  nº
1/PROGRAD/UFFS/2020, a ser composta pelos seguintes membros: 

Nome Siape Instituição
Janecler Aparecida Amorin Colombo 2324460 UTFPR
Marluse Castro Maciel 1154262 IFSC
Roberta Cajaseiras de Carvalho 1660840 IFSC

Art. 2º  Compete à Comissão avaliar as propostas recebidas, conforme critérios e cronograma
estabelecidos no Edital nº 1/PROGRAD/UFFS/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 10 de fevereiro de 2020.
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